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i, 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LEOPOLDlf·JÃ 
ESTADO DO ESPIRITO . SANTO 

O Prefeito Municipal de Santa Leopolãi~~ • 

do\E.spírito Santc,, 
'1 

' 

1 . 

Faço saber que a câmara Municipal ap:uJV·)L E-

sa~iciono a presente; Lei: 

\1. Art. 12 - Fica o Chefe do poder Execut.i·•o Hunic.:, 

pal\, aútori zado a suplementar no orçamento vigente õesta Prefeitura ,;;.f 

se~-:.intee dotações a saber: 

\ 02 - Gabinete do Prefeito 

'i 01 - Gabinete 

3.lrl.o Pessoal 

3.ll.l.l - Pessoal Civi·1 czc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .,... 

03 - Departamento de Administração 

\ 02 - Administração 

3 ' !• O - Pessoal • .J_ ·:..6. .. 
- ., 1- ~ . ...1·-·j~ .. .J.. - Pessoal Civi~ ................................ e~ 
~ - h - b . ~ - • .J... r~.:; - O ::igaçoes Patronais ........................... C,zS 

3 •. l. .. O Material de Consumo .......................... czs 
3.1. . o Serviços de T~rceiros e Encargos 

3.1 .. l - Remuneração de Serviços Pessoais ••.•••..... cz~ 

3.1 .. , - Outros Serviços e Encargos ••••.•.••••.••••. Cz$ 

3.2.~.o Transferências à Pessoas 

.. 

2 .. 37'~. ooc, :·_ 
100.00C.,OC 

320.000,00 

250. OOC , C•C 

500.00C:,úO 

3. 2. ~1 • 1 - ·rnati vos •••• ; ••••••••••••••. ~ •.•....•••..•. cz$ 1. 200. 000. oc 

3. 2. 5 .. 2 Pensionistas ................................... Cz$ 185. ooo, DG 

3.2.5.3 - Salário Família •..••••••••.•. · •••••.•.•..•.. czs 20.000,00 

.~.2.611 
O - Encargos da Dívida Interna 

.:i. 2.6 .L - Juros da Dívida Contratada ...........•..... CzS l. 300. OOé:, '..<· 

3 .. 2 .. 7 e - Contribuições ao PASEP ............................ Cz$ 2sc. coe· e·~ 
~4 - Departamento de Finanças 

tj2 - Finançai:: 

3 ~ , 1 ' 
• .L. ~ .1C· - Pessoi:<l 

3. l, 1. \~,l - Pessoal Civil .•••••.••••••••....•..•......• czs 460. OOC, O(": 

3.1.1. - - Obrigações Patronais ..•.•.••...........•... czs 2C. GC>é·. ·.:·. 

3.1.3. - Serviços de Terceiros e Encargos 
3.1.3. t Outros Se,..v· "' E r~c 4c.::; .• c:;·_ •"' .,... - - iço ..... e ncargcs ............................ -. ..... 

' ! l O~· Departamento de Obras e Serviços U:-;c,anc,-s 

1 o4 Obra~ e Serviços Urbanos 

\ (c.-.-c.ir:.:.eo.. 

1 L ____ I· ·--------~·-------·---
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PREFEITURA tv'IUNICIPAL DE SANTA LEOPOLD!N~. 
ESTADO DO ESPIRITO . SANTO 

-~~:!~~º ~~ ~!!é ~~ g,gg~~~ 
' 3.ll.l.O Pessoal 

~ 11 , ., 
..j .,1 ................ 

i 
Pessoal Civil ................................. CzS 

., '1 . . -'·I • .L. _, Ob . - . ce rigaçoes Patronais •••••••••..••••••.•.•••• z..,. . 

s. 900. ooc, o:· 
300. 000, C•O 

. , 11 · r 

..,J. 1- • .!.. • .. ) Material ãe Conswnc .......................... CzS lC. 935. OCC:, 2C. 

3 .11. 3. O Serviços ãe 

., l'i· . , -

'!·erceiros e· Encargos 

;:
11

: ~~; = :::urn
0

:rsaeçravo 'çd_ 
0
esSeerviços Pessoais ••.••..•••.• Cz$ 

'""" Encargos •.•••••..••••....• Cz~ 

4 .11. O :.o - Investimento<: 
4.~.l.O 

! 

Obras e Instalações .••••.•••••.••..••.••...• Cz$ 

Departamento de Educação, Cultur;i. e Turismo 

1 

06 

· 05 - Educação, Cultura e Turismo 
3.~.1.0 - Pessoal 

3 .. f .l.l - Peesoal Civil ................................ Cz$ 

3.i.l.3 - Obrigações Patronais ••••••••.••••.•.•..•.... CzS 

3.+. 2. O - Material de Consume •.•••••.••••••••••••...•. Cz$ 

3 • t. :::. O - Serviços de Terceiros e Encargos 

3 • .:j..3.l - Remuneração de Serviços Pessoais ••••••.•.... Cz~ 

3 · f. 3. 2 Outros Serviços e Encargo~ •••• · •••••••••••.•• Cz$ 

J 
07 - Departamento de Saúde 

3 .. l~~ = :::::al 

3 .. ~. l .. J - Pessoal Civil .................................... CzS 

3 • ~. l. 3 - Obrigações ·Patronais .•.••• ." •.••••••.•.•••••••• czs 
i 

3. ~· 2. O Material de Consumo •••.•••••• : •••••••••••.•• Cz$ 
3 •• 3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 

- Remuneração de Serviços Pessoais •••.••.••..• czS 

i.soo.ooc,o: 
:. 500 .. ooc.: 1 cc 

3.500.C>CO,C:: 

23C. 008, e: 
l ~ 500. OOG, C·:· 

soe~ c~_:c . o._ 
600.0CC,OC: 

75ü. OOC·, CC 

40. 000 I OC• 

300.000,0C 

100.000,0C 

D.2'S 

Outros Ser\riços e Encargos ..•••....•...••..• czs lOC. OOG, OC 

SUPLEMEN~AÇÕES ...... ~ê- 47. c)c·<:,. - C<.!·~-' ~ ~,(: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ·---.. 
i 

aãv~:::-am do Excesso 
1 

1 

pub~jcaçã0. 

Art. 29 - As suplementações 

de Arrecadação .. 

Art. 3E: - Esta Lei entra ern 

de que trate. e.· 

ele s-...:~-

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina, 26 de Outubro de 1988. 
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1 
Alf rédo Leppaus 

Prefeito Municipal 

' 

l ... -----1Tr· ----··----f-· · ___ ----·-. . .. -----------~---~ ................ ~~----


